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NOVO MODELO DE LICENÇA DE PILOTO DE ULTRALEVES 
 
1.0 – APLICABILIDADE 
 
O Decreto-Lei nº 238/2004, republicado pelo Decreto-Lei nº 283/2007 de 13 de Agosto, no 
Artigo 28 º, determina que compete ao INAC a emissão, reemissão, renovação, revalidação 
e alteração das licenças de pilotagem de ultraleves. 
Uma alteração ao modelo de licença foi formalizada no Regulamento nº 164/2006, Artigo 
14º, o qual remete para o modelo constante do anexo IV do mesmo regulamento. 
A partir da data de publicação da presente CIA, as licenças de ultraleves passarão a ser 
emitidas no novo modelo agora corrigido, o qual se encontra apenso ao Anexo I. 
As licenças actuais mantêm-se válidas até ao limite da data de validade. 
A emissão de novas licenças, reemissão de licenças por motivos de novos averbamentos, 
revalidações e renovações serão feitas no novo modelo. 
Os pedidos de substituição da licença actual pelo novo modelo, por razões que não sejam 
as especificadas acima, implicam o pagamento de taxa equivalente à de uma emissão 
inicial. 
 
2 – DATA DE ENTRADA EM VIGOR 
 
Entra em vigor após publicação e cancela a CIA 03/07. 
 
3 – OBJECTIVO 
 
O objectivo desta mudança é a implementação do estabelecido no Regulamento nº 
164/2006 no que respeita à emissão das licenças e averbamento de qualificações. 
 
4 – DESCRIÇÃO 
O novo modelo de licença é semelhante ao modelo usado para as licenças de piloto de 
aviões e de helicópteros. No entanto, e porque não existe a qualificação de instrumentos, 
foi criada uma secção para o averbamento das autorizações de examinador, prerrogativas 
que devem ser desempenhadas de acordo com a Secção V, Artigo 33º, do Regulamento nº 
164/2006. 
 
5 – REFERÊNCIAS 
 
Dec. -Lei nº 238/2004, Artigo 28º, republicado no Dec.-Lei nº 283/2007 de 13 de Agosto 
Regulamento nº 164/2006, Artigo 14º e Anexo IV. 
     
 
Substitui e Cancela a Circular de Informação Aeronáutica nº 03/07, de 17 de Janeiro
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